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Poder Executivo 

AA-Controladoria-Geral do Município

RETIFICAÇÃO

PORTARIA CTGM Nº 002/2020

O Controlador-Geral do Município de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais
estabelecidas pelo art. 61 da Lei Municipal nº 11.065, de 01 de agosto de 2017, TORNA SEM
EFEITO a publicação do anexo único da Portaria CTGM N° 002/2020, publicada no Diário Oficial do
Município – DOM, em 05 de fevereiro de 2020, Edição N.: 5950.

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2020

Leonardo de Araújo Ferraz

Controlador-Geral do Município


